INDICAÇÃO Nº 
1755
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a instalação de um Posto do Corpo de Bombeiros na região norte do Município de Sorocaba.

JUSTIFICATIVA

A população e as autoridades de Sorocaba estão reivindicando do Governo do Estado providências urgentes visando dotar a região norte do Município com um Posto do Corpo de Bombeiros.

Em abono do pedido, alegam que o Município é bastante desenvolvido e progressivo, apresentando um significativo índice demográfico, sendo certo que a sua região norte vem crescendo consideravelmente, o que justifica investimentos naquela área, para que a sua população possa ser atendida no nível desejável.

A respeito do assunto, recebemos o ofício nº 889, datado de 26 de agosto de 2005, subscrito pelo nobre Vereador Waldomiro R de Freitas, Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, através do qual Sua Excelência nos encaminha cópia da Moção nº 14/2005, de autoria do Vereador Francisco França da Silva, a qual foi aprovada pelo plenário daquela Edilidade.

Entendendo que a reivindicação é justa e meritória, estamos solidários com a população e autoridades municipais de Sorocaba, razão pela qual estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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